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EMENDA N° 1  AO PLL N° 106/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  prevenção  e  a  punição  de  atos  de  vandalismo  e  depredação  do
patrimônio público no âmbito do Município de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatufat`

DANIEL MARIANO E§egujraop,enário
/,,,,-,7/'í:j:'/,•,-_r,/

(Presidente) EArquivar
:,,`'/                    ,/,                   /,,,,                                     (^                          rl,.í-.7-Á_1,],1,,:

IVIARCELO DANTAS
íff::::,::pbnár,o         ,,

:\l/í   ,   `líé(Relator)
`\)!

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

ÍjRseguiraopienário' `L'\fl

(Membro) EArquivar
/;---

Justificativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,    /`\ -4?.`4    de   outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(?fl  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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EMENDA N° 1  AO PLL N° 106/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  prevenção  e  a  punição  de  atos  de  vandalismo  e  depredação  do
patrimônio público no âmbito do Municípjo de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assi,nátura     /

JUEX ALMEIDA Hseguir ao pienárioEÃrquivar
• /`           (`\(J/±=`=:\/`/ -`\`-

(Presidente)

NETHO ALVES
•,Eseguiraop,enário

--_,.        '          ..`      -

(Relator) EArquivar                            ,/,/

MARCELO DANTAS Sguiraoplenário
/,,,,z//,,/`/_fá

(Membro) DArquivar                                ,//
`,,,,,        -J--r;,;`    1,`,lj

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  /  íri,i  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(?4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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